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CONTRA TANTE 

21" 1" no CO N° 001/"(~,IIMPIWTI2000 

I'ROCC:SSO N° 081fJO.121022100·(jfj 

VIG ESIMO pnlMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERViÇOS DE ENGENHARIA, PARA A 
CONSTRUÇÃO DA SEGUNDA ETAPA 00 EDIFlclO SEDE 00 MPDFT, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 00 
MINISTÊRIO PÚBLICO 00 DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, E 
PAULO OCTÁVIO INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

A UNIÃO, por Intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO 00 DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS, pessoa jurldlca de direito público, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurldlcas do Ministério da Fazenda sob o 
número 26.989.715/0002-93, Instalado no Eixo Monumental. Praça do 
Buriti, Lote 2, em Brasllla-DF, neste ato representado por sua Procuradora
Geral de Justiça, EUNICE PEREIRA AMORIM CARVALHIDO. nos termos 
do artigo 159, inciso XX, da Lei Complementar nO 75, daqui por diante 
designado simplesmente MPDFT; 

CONTRATADA 

PAULO OCTÁVIO INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA •. pessoa 
jurldica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurldicas do Ministério da Fazenda sob o número 00.475.251 /0001-22. 
eslabeleclda no Setor Comerciai Norte, Quadra 1, Bloco A, Lojas 47 e 125. 
Térreo, Ediflclo Number One, Brasl~ia-DF, que opresentou os document s 
exigidos por lei, neste ato representada por seu Procurador, FERNANDO 
PFEIFER GUTIERREZ, brasileiro, casado, portador da CI-RG nO 
9038594553 - SSPIRS, Inscrito no CPF/MF sob o nO 440.179.0 10-...~ . 
conforme Procuraçao, que confere no qualificado pod res por represent.l-
la na assinatura do contrnto, daqui por diante d slgnod impl sm nt 
CONTRATADA . 

Ao pa/1 6'o upra Idonllflcudo6 njuslnrnlll, fi por osl IllslnllllOllto I lIr m o pr nlt: T rm f 
Aditivo, em conformldodo com li di pOljl ç~otj cOl\lIdoB no l olll\) fUI I I , d I <1e Junho d I 3, e 
suas alleraçOe pOti l riorou, H n06 proC0660 6 nU 0(1'100.1210')')/00 .,15, n! li \1\10 S St' glllntes 
cláusulas e condlçOos: 



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prorrogar o prazo de recebimento definitivo da obra em 90 (noventa) dias, a contar de 
29/11/2012, alterando a data de término de vigência do contrato para 27/2/2013, nos termos do 
Parágrafo Quinto da Cláusula Terceira - Dos Prazos do contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GARANTIA DO EXECUTANTE 

Nos termos do art. 56 da lei nO 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral 
cumprimento do contrato, a CONTRATADA deverá manter o valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor global deste contrato, ou seja, R$ 2.647.063,74 (dois milhões, seiscentos e 
quarenta e sete mil, seiscentos e sessenta e três reais e seten.ta e quatro centavos), no prazo de 
10 (dez) dias, contados da assinatura deste Termo Aditivo. 

cLÁUSULA TERCEIRA - DA RA TlFICAÇÃO 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original que não tenham sido 
alteradas por este termo aditivo. 

cLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

O MPDFT deverá encaminhar extrato deste termo aditivo para ser publicado no Diário 
Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, consoante disposição 
contida no parágrafo único do art. 61 da Lei nO 8.666/1993. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO ÔNUS DA PUBLICAÇÃO 

Caberão à CONTRATADA as despesas que incidirem sobre a publicação do extrato 
deste termo aditivo. 

E por estarem assim, justas e acordadas, firmaram o p~esente em três vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas infra-assinadas, comprometendo-se a cumprir e a fazer 
cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou 50ra dele, tão fielmente como nele se contém. 

Brasília-DF, 2 ~ de novembro de 2012. 

Pelo MPOFT 

(..--:. '-'- r '--.....>- ~ "--, c:...~' ---..:l 
EUNICE PEREIRA AMORIM CARVALHIDO 

Procuradora-Geral de Justiça 

TESTEMUNHAS: 

1· __________ ~~~----------__ 
NOME: 
CPF: 
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